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Lançar alíquota de IPI menor é crime 
para fabricantes e revendas

Este ano, a AFAP iniciou ações de com-
bate à não-conformidade fiscal, espe-
cialmente com relação às classificações 
equivocadas do I.P.I. em relação ao 
produto forro de PVC. O Dr. Rafael Baitz, 
especialista em relações de consumo e 
direito empresarial e colaborador da enti-
dade no combate à não-conformidade do 
Programa Setorial da Qualidade de Forros 
de PVC, ressalta que, além do fabricante, 
a revenda também pode ser penalizada 
caso aceite uma nota fiscal com o índice 
incorreto. A alíquota correta do I.P.I. para 
forros de PVC é de 10%, conforme classifi-
cação da posição 3916. Tal entendimento 
é manifestado pela Receita Federal em 
resposta a consultas formais, realizadas 
por empresas do setor. 

A AFAP entende que as informações 
disponibilizadas a seguir são neces-
sárias aos revendedores, porque o 
Estado vem há muito tempo coibindo a 
atuação de sonegadores que impedem 
a transparência, lisura e boa concor-
rência no mercado de construção civil. 

Nesse sentido, a revenda deve ficar de 
olho em seu fornecedor para não ser 
confundido com sonegadores. A AFAP 
tem como missão institucional alertar 
e auxiliar esse importante elo da cadeia 
produtiva do nosso setor.

Qual a conseqüência jurídica para quem 
não respeita a alíquota correta?
A classificação equivocada do produto, 
além de burlar o erário público, cria uma 
concorrência injusta e pode acarretar 
ao infrator sanções administrativa e pe-
nal, como multas e o risco de prisão.

Para se ter idéia, no âmbito penal, o inciso 
I do artigo 1º, da lei 8137\90, determina 
ser crime contra a ordem tributária “omitir 
informação, ou prestar declaração falsa 
às autoridades fazendárias”.  Nesses 
casos, a pena pode chegar a cinco anos 
de reclusão, além de multa. 

É preciso lembrar que a multa prevista 
na lei penal é distinta e cumulativa com 
as sanções administrativas. Os valores 

A AFAP está iniciando um trabalho de conscientização da 
revenda. A entidade está comunicando as distribuidoras que 
comercializam forro de PVC, para alertá-las sobre o risco de ven-
der produtos não conformes, pois a revenda também assume 
a responsabilidade solidária que prevê as sanções do Código 
de Defesa do Consumidor. 

RevendaAFAP Online
No site da AFAP você encontra todas as informa-
ções sobre o setor. Lá você fica sabendo quais 
são as empresas que fazem parte do Programa 
Setorial da Qualidade de Forros de PVC e como 
ele funciona, conhece 
um pouco da história da 
associação, acompanha 
as últimas novidades, 
eventos e muito mais.
Acesse: www.afap.org.br www.cidades.gov.br/pbqp-h

são altos, podendo multiplicar o valor 
sonegado.

Quem responde pelo crime?
O fabricante de forros de PVC é o princi-
pal responsável pelo delito. Mas o reven-
dedor que intencionalmente participa e 
aceita, de forma reiterada, notas fiscais 
com alíquota menor, também poderá 
ser processado criminalmente como 
co-autor do crime.  Caso o revendedor 
obtenha outras vantagens econômicas 
com o pagamento menor, esse poderá, 
juntamente com o fabricante, responder 
também pelo crime previsto no inciso II 
do artigo 4º, da lei 8137\90.

Como o revendedor pode se proteger?
O procedimento mais seguro para o 
revendedor se afastar do risco do pro-
cesso penal é exigir do fabricante notas 
com a alíquota de I.P.I. de 10%. E caso 
já tenha recebido nota fiscal com valor 
irregular, o revendedor deverá requerer 
um documento contábil chamado “carta 
de correção” do fornecedor\fabricante.
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